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LEI NO 146812009 
Regulamenta o horário de funcionamento das 

farmácias e drngarias localizadas neste municipib de 
Naviral, e da outrasprovidências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NA VIRAL ESTADO DE 
MITO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuiç6es legais, faz saber que a Camara 
Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art 1° Os estabelecimentos comerciais, do tzpo farmacias e dr.ogarias, 
obedecerao aos horários de funcionamento estabelecidos nesta lei, observando-se as 
normas e preceitos contidos nas legislaçôes estadual efederalpertinentes a matéria 

Art 2° As farmacias e drogarias localizadas na sede do municipio de 
Naviral respeitardo aos seguintes horários de funcionamento: 

I— das 07h e 30mm as 21h, de segundas as sextas-fefras. 

II— das 07/i e 30min as 12/i, aos sábados, domingos eferiados. 

III —fica a prefeitura autorizada a expedfr alvard 24h parafarmacias ou 
drogarias que assim o requerer, ficando obrigada atender a populaçdo 
obrigatoriamente no perlodo requerido. 

Pardgrafo ánico. todos os dias, inclusive aos sábados e domingos, após o 
término do horário normal de expediente, ate as 24/i do mesmo dma, ficardo de plantao 
02 (duas) farmacias ou drogarias, escolhidas conforme escala de horario a ser 
determmnada. 

Art 3° A escala de plantoes será elaborada pela Geréncia de Receita, 
obedecendo-se aos seguintes critérios: 

I - a escala será composta de 02 (duas) farmacias ou drogarias, as quais 
terâo que respeitar os critérios e requisitos exigidos pela Vigildncia Sanitária. 

II - esta escala de plantoes sera' elaborada observando-se a major 
distáncia possivel e conveniente entre asfarmácjas. 

§ 1° No caso de ocorrer o encerramento das atividades comercjajs de 
qualquer uma das farmacias ou drogarias, desde que uma nova estabeleça-se no 
mesmo local, esta que se instalar obedecera aos critérios já aplicados quanto as 
escalas de plantöes. 
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§ 2° Na eventualidade de ocorrer a fechamento ou abertura de uma nova 
farmácia cu drogaria em setores dtferentes daqueles integrantes da escala de 
plantoes, uma nova escala será elaborada, obedecendo-se aos critérios pré-
estabelecidos. 

Art 4° AlEm dos horários normais de funcionamento e de plantoes, 
previstos no artigo 2° desta lei, qualquerfarmacia ou drogaria pQderáfuncionar 24h 
par dia, desde que, caso seja esta sua opcão, funcione obrigatoriamente da OOh its 
24h, de segunda-fefra it domingo, de forma ininterrupta, salvo motivo devidamente 
just(ficado. 

Parágrafo ñnico. as farmácias e drogarias que optarem por funcionar 24 
horas por dia, por medida de segurança, dos 23h its 07h e 30min do dia subsequente, 
poderdo atender a consumidor par meio de uma pequena janela ou porta de facil 
acesso. 

Art 50  Os infratores dos disposiçoes da presente Let estardo sujeitos its 
penalidades contidas no artigo 14 da Lei Municipal no 371 de 04 de marco de 1987. 

Art 6° Todos as cidadãos são partes legItimaspara oferecer queixa junto it 
Prefeitura Municipal de Naviral, quando as termos desta let municipal não forem 
observados. -. 

Art 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art 8°Revogam-se todas as disposiçoes em contrário. 

PAO MUNICIPAL DE NA VIRAL ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
aos 02 (do is) dias do Ws de setembro do ano 2009. 
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